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PORTARIA Nº 14/2025
Revoga Portaria,  Designa Fiscal  e  Gestor  de Contrato da Câmara
Municipal de Cruzeta/RN, e dá outras providências.
 
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeta, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso das atribuições dispostas no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cruzeta/RN.
 
Considerando o Ato da Mesa Diretora nº 02/2023, de 14 de fevereiro
de 2023 que dispõe sobre as regras para a atuação do agente de
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de
contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito
da Câmara Municipal de Cruzeta/RN;
 
R ES O L V E:
 
Art.  1º -  Revogar a Portaria nº 04/2025 da Câmara Municipal  de
Cruzêta/RN;
 
Art. 2º -  Designar a servidora FRANCISCA DE PAULA DE BRITO,
inscrita  no  CPF  nº  087.655.344-76,  matrícula  0000167-1,  para
exercer a função de FISCAL DE CONTRATO e  RENATA JORDÂNIA
ALVES  DA  SILVA,  inscrita  no  CPF  nº  017.786.624-12,  matrícula
0000054-2, para exercer a função de GESTORA DE CONTRATO da
Câmara Municipal de Cruzeta/RN.
 
Art.  3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2025.
 
Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta-RN, em 11
de março de 2025.
 
 
 
Arilúzia Sasnara de Araújo Medeiros
Presidente
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